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INDICAÇÃO Nº     / 2023 

 

Indica ao Prefeito Municipal para que à Secretaria 

Municipal de Educação, institua o 'Comitê de 

Segurança Escolar'. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor Prefeito 

Municipal providências junto ao setor competente estudos para que à Secretaria 

Municipal de Educação, institua o 'Comitê de Segurança Escolar'. Após leitura do 

plenário, que se oficie à autoridade competente. 

 

                                                            Justificativa  

 

O Comitê de que trata esta propositura visa reunir representantes da sociedade civil, 

do comando das forças de segurança (GCM, PM, Polícia Civil), Promotoria Pública da 

Infância e da Juventude, Secretarias Municipais, Gabinete do Prefeito, da Câmara 

Municipal, das escolas privadas e tantos outros que possam contribuir para o 

desenvolvimento de ações eficazes de combate e prevenção da violência nas escolas. 

Infelizmente, crimes bárbaros têm ocorrido recentemente no país e medidas devem 

ser tomadas para que não ocorram em nosso município. Medidas como a criação de 

um DISK GCM para atender exclusivamente problemas e denúncias relacionadas ao 

ambiente escolar, instalação de botões de pânico, investimentos nas estruturas das 

escolas, procedimentos mais abrangentes na entrada das escolas, capacitação dos 

profissionais, ampliação da ronda escolar, realização de ciclo de palestras com foco no 

tema, visando a orientação, especialmente sobre brincadeiras desenvolvidas na 

internet e que resultam em violência, como demais temas que possam evitar ações 

criminosas. Outra medida a ser debatida pelo Comitê é a criação de um grupo de 

trabalho, na área de inteligência da Polícia Civil, para apurar os casos de incitação à 

violência nas redes sociais. Cabe mencionar, que o problema não está somente dentro 

das escolas, por isso, é preciso ir além dos muros das unidades escolares e envolver 

toda a sociedade no combate à violência, na cultura da paz e na valorização da 

Educação. 
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Certo da compreensão de V. Exa. E dada a relevância da matéria, aguardo 

atendimento à presente sugestão. 

 

 

Sala das Sessões, em 13 de abril e 2023 

 

 

   DR. OTHNIEL HARFUCH 

Vereador 
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